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A lei do IRS prevê que os contribuintes possam con-
signar 0,5% deste imposto a instituições religiosas, de 
solidariedade social ou a pessoa colectiva de utilidade 
pública. A ADFA está enquadrado neste última categoria 
de instituição e os associados e amigos da associação 
poder«o conþ rmar aquela percentagem do valor do IRS li-
quidado à ADFA, bastando para isso indicar no Anexo H – 
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A ADFA foi recebida em audiŒncia pelo 
secretÆrio de Estado da Defesa e dos As-
suntos do Mar (SEDNAM) Marcos Peres-
trello, no dia 10 de Fevereiro, no MinistØ-
rio da Defesa Nacional, em Lisboa.

No encontro em que a ADFA se fez 
representar pelo presidente e pelos 1” e 
2” vice-presidentes da DN, tambØm esti-
veram presentes o chefe de gabinete do 
SEDNAM, Carlos da Costa Neves a sua 

adjunta Felici-
dade Baptista, 
o director-geral 
da DGPRM, Al-
berto Coelho, 
e a chefe da 
divisªo de As-
suntos Sociais, 
Catarina Afon-
so, da mesma 
Direcçªo-Geral.

A audiŒncia 
destinou-se a 
apresentar o ca-
derno reivindi-
cativo da ADFA, 

aprovado na Assembleia-Geral Nacional de 
18 de Abril de 2009, �Para Um Futuro Com 
Dignidade". Foram tambØm apresentados 
os projectos ADFA-Rede SolidÆria, do Cen-
tro de Apoio Integrado do Porto � CAIP e do 
Centro de Reabilitaçªo nos Açores, do Plano 
de Intençıes para a Quinta das CamØlias, a 
aplicaçªo da Portaria 1034/2009 e uma abor-
dagem sobre as relaçıes internacionais da 
ADFA � FMAC e Países Lusófonos. 

No documento do caderno reivindicati-
vo da ADFA, foi apresentado um resumo 
histórico do processo reivindicativo, com 
propostas de acçªo futura, evidenciando as 
expectativas dos de� cientes militares.

A nível da cooperaçªo internacional 
a Direcçªo Nacional informou o gover-
nante sobre a participaçªo da ADFA na 
7“ Reuniªo Mundial sobre Legislaçªo da 
FMAC, em Paris, no mŒs de Novembro, 
e sobre os protocolos de cooperaçªo as-
sinados entre a Associaçªo e as Orga-
nizaçıes CongØneres dos Países de Ex-
pressªo Lusófona.

Nesta audiŒncia � caram o chefe de 
gabinete, Carlos Costa Neves, e Alberto 
Coelho, da DGPRM e seus adjuntos, com 
a apreciaçªo dos dossiŒs, apurando a sua 
viabilidade e impactos político/� nancei-
ros. Foi proposto ainda marcar oportuna-
mente, em Março ou Abril, uma nova au-
diŒncia com o secretÆrio de Estado, para 
de� nir a prioridade das matØrias a serem 
tratadas em tempo œtil. 

RV

AUDIÊNCIA COM SEDNAM

ADFA APRESENTA CADERNO REIVINDICATIVO

A FECHAR
DESPACHO REITERA DIREITOS DOS DEFICIENTES MILITARES

O secretÆrio de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar, Mar-
cos Perestrello, con� rma, pelo seu 
despacho de 3 de Março, a aplicaçªo 
do espírito e letra da Lei 26/2009 e 
PRT 1034/2009. O documento foi re-
metido ao IASFA, com conhecimento 
da DGPRM e da ADFA.

O ELO reproduz o parecer que mereceu 
o despacho do SEDNAM:

1) O regime previsto na Portaria n.” 
1034/2009, de 11 de Setembro, quanto 
ao âmbito subjectivo, aplica-se a todos os 
militares ou ex-militares, que em virtude 
de acidente de trabalho ou doença pro� s-
sional, ocorrido ou adquirida aquando da 
prestaçªo do serviço militar, tenham sofri-

do uma incapacidade permanente.
2) Quanto ao âmbito objectivo, consiste 

no pagamento total das despesas de saœ-
de, decorrentes de acidentes de trabalho 
ou doença pro� ssional, entre as quais 
se incluem as despesas efectuadas com 
cuidados de saœde prestados por estabe-
lecimentos do Serviço de Saœde Militar, 
estabelecimentos do Serviço Nacional de 
Saœde ou por entidades prestadoras de 
cuidados de saœde com as quais o IASFA 
tenha estabelecido acordo e as despesas 
efectuadas com cuidados de saœde que 
digam respeito a assistŒncia medicamen-
tosa.

3) Na Portaria n.° 1034/2009, de 11 de 
Setembro, o conceito de assistŒncia me-

dicamentosa compreende-se como a total 
comparticipaçªo na compra de qualquer 
medicamento quali� cado como tal pelo IN-
FARMED, seja de venda livre ou sujeito a 
prescriçªo mØdica.

4) De acordo com a justi� caçªo norma-
tiva preambular, a assistŒncia medicamen-
tosa prevista na Portaria n.° 1034/2Q09, 
de 11 de Setembro, abrangerÆ todo e qual-
quer medicamento que seja necessÆrio 
ao tratamento de qualquer enfermidade, 
doença ou lesªo, tenha esta nexo, ou nªo, 
com a lesªo incapacitante.

5) A necessidade, real e efectiva, do me-
dicamento para o tratamento do militar ou 
ex-militar incapacitado deve ser comprova-
da mediante receita mØdica.

IASFA RECEBE ASSOCIAÇÃO 
O general Fialho da Rosa recebeu, no dia 2 de Março, a Direc-

çªo Nacional numa reuniªo de trabalho para avaliar o estado da 
aplicaçªo da Lei 26/2009 e PRT 1034/2009, referentes à saœde 
para todos os de� cientes militares.

O presidente do IASFA informou que aguarda um esclareci-
mento de� nitivo por parte do MDN sobre esta matØria. O general 

mostrou-se sensibilizado tambØm para a criaçªo de um gabinete 
de atendimento especí� co para os de� cientes militares no HMP.

�A ADFA manifestou o seu apreço pelo empenho pessoal do 
senhor general Fialho da Rosa e pela sensibilidade por si demons-
trada desde que o IASFA assumiu esta missªo�, salienta JosØ Ar-
ruda, presidente da DN.

FARMÁCIA MILITAR RECUPERA DIGNIDADE
A ADFA foi recebida pelo novo director 

do HMP, major-general Luís Almeida Du-
arte, no dia 4 de Março. Participaram tam-
bØm na reuniªo o coronel Luís Gusmªo, 
subdirector daquela unidade hospitalar 
militar, e o tenente-coronel Lameiras, ad-
ministrador do HMP.

O presidente da DN, JosØ Arruda, acom-
panhado pelo presidente da Direcçªo da De-
legaçªo de Lisboa, Francisco Janeiro, e do 

associado Johannes Parker, membro do CN, 
participaram na reuniªo e deixaram �a certe-
za de que a ADFA, como ONG responsÆvel 
e reivindicativa, pretende assumir-se como 
parceira do HMP e parte da soluçªo para os 
problemas que surjam no dia-a-dia�.

O director do HMP informou que o 
funcionamento da FarmÆcia Militar volta 
ao lugar e aos moldes de funcionamento 
anteriores, reconhecendo a justeza da rei-

vindicaçªo da ADFA e o prejuízo causado 
aos de� cientes militares, em particular 
aos grandes de� cientes e às famílias que 
os acompanhavam.

O novo director vem substituir o general 
Esmeraldo Alfarroba, que entretanto assu-
miu funçıes como director dos Serviços 
de Saœde do ExØrcito. �Aproveitamos para 
desejar muito Œxito na sua nova missªo�, 
acrescenta o presidente da DN.

OPINIÃO

A ADFA Ø, desde longa data, membro efec-
tivo da FMAC � Federaçªo Mundial dos An-
tigos Combatentes. Dos mØritos desta Fede-
raçªo ninguØm duvida. A sua estatura moral, 
a sua dimensªo mundial, a sua postura face 
ao fenómeno Guerra e suas consequŒncias, 
tornam-na uma organizaçªo ímpar.

Tive a oportunidade de, por diversas vezes, 
representar a ADFA (e tambØm a Liga dos 
Combatentes) em vÆrias das suas reuniıes, e 
como tal responder a muitos quesitos, naque-
le espírito de companheirismo e partilha que 
Ø a marca da FMAC.

E aqui surgiu-me uma dœvida. A designa-
çªo FMAC Ø uma expressªo truncada. Na 
verdade, o seu nome completo Ø Federaçªo 
Mundial dos Antigos Combatentes e Vítimas 
de Guerra. E, de facto, em diversos momen-
tos, e em resposta a diversos questionÆrios, 
foi-se sempre dizendo que em Portugal nªo 
havia (pelo menos o� cialmente) vítimas de 
guerra.

Claro que esta expressªo tem um impacto 
tremendo em países que foram atravessados 
por exØrcitos destruidores, atacados sem pre-
ocupaçıes de danos colaterais, ou com popu-
laçıes civis friamente bombardeadas, e onde 
as vítimas se contam por milhıes.

A nossa œltima guerra (esperemos que 
mesmo a œltima!) foi travada nas Colónias, ou 
no Ultramar, como queiram. Longe do Portu-
gal do Minho ao Algarve, e Ilhas, terras em 
que os œltimos con� itos foram as guerras ci-
vis da primeira metade do sØculo XIX; daí que 
o conceito de vítima de guerra esteja ausente 
do nosso lØxico.

Nªo que nªo tenham existido. Todos temos 
a noçªo do destino das populaçıes apanhadas 
entre dois fogos, das vítimas dos massacres 
de 1961 no Norte de Angola, e da repressªo 
que se seguiu, para falar só dos mais conhe-
cidos.

A Guerra acabou, e cada um � cou com 
as suas vítimas. E, como que por maldiçªo, 
Angola e Moçambique sofreram guerras ci-
vis mais dramÆticas e mais mortíferas que a 
por nós travada. Mesmo a GuinØ foi palco de 
confrontos violentos. E as vítimas desses con-
� itos foram-se somando, confundindo partes, 
baralhando estatísticas, irmanando misØrias.

E neste Portugal do Minho ao Algarve, 
e Ilhas? Aparentemente, nªo se passa nada. 
Como disse, nªo reconhecemos a existŒncia 
de vítimas de guerra. Nem mesmo os do Por-
tugal do Minho a Timor as reconhecem; ape-
nas se referem as vítimas da descolonizaçªo.

Mas, no entanto, as vítimas de guerra 
existem! Nesta nova fase da minha vida, depa-
rei-me com dois casos. Um órfªo de guerra, 
trazido para a Metrópole, e que aqui singrou 
na vida; outro, incapacitado pelo stress pós-
traumÆtico das cenas que viveu em Angola, 
na sua infância.

Que nªo hÆ dois casos iguais, sabemos na 
nossa carne e espírito; que nenhuma destas 
questıes pode ser ignorada, sabemos tam-
bØm.

Nªo sabemos, decerto, o que fazer em con-
creto; mas sabemos decerto que temos um 
dever se solidariedade.

Nuno Santa Clara

VÍTIMAS DE GUERRA


